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=DECRETO N* 518* 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
te, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçtes e tendo em vista 
o que consta do Processo n* 1-8 R-6, de 17 de janeiro de 1964, 

DECRETA: 
ARTIGO 1* - Fica, nos termos do Item V, do artigo 15* da Lei Munida' 

p81 no 166, de 11 de dezembro de 1951, combinado com o ar-
tigo 16* da mesma lei, por contar com mais de 70 (setenta) 
anos de idade, aposentado o extranumerrio-mensalista - 
ALEXANDRE LU - classificado como Trabalhador Braçal, Re-
ferencia I - Cr.$21.000,00 (vinte e um mil cruzeiros), lo-
tado na Secção da Limpeza Ablica, Divisão de Serviços Ur-
banos, declarando competir-lhe os proventos de inativida-
de, proporcionais a 24 anos, 7 meses e 13 dias de exercí-
cio efetivo, conforme certidão de tempo de serviço, cons-
tante de Processo n9 1-8 1111-6,  de 17 de janeiro de 1964. 

ARTIGO 29 - O aposentado perceber, a partir desta data, os proventos 
mensais, abaixo calculados: 
a) 1/30 (um trinta avos), por ano, s/ 24 ànos 

7 meses e 13 dias 	  Cr.$17.299,10 
b) 20% (vinte por cento) adicional por tem 

P0 de serviço, calculados s/provento de 
atividade (Ldi n9 8521  de 29/10/65) 	 Cr.$ 4.200,00  

Cr.$21.499,10 
ARTIGO 32 — Ficam assegurados ao aposentado os dispoaitivos do arti-

go 95* da Constituição Estadual. 
ARTIGO 4* - ftste decreto entrará' em vig8r na,data de sua publicação, 

revogadas as disposiOes em 	rio. 
,, ; 	 . Presidente Prudente, 1 	' , 400 	o de 1964 
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Registrado 	licado 	visão • Administração da Pre- 
feitura Municipal, $ Z (doze) dia- do $as 	fevereiro de 1964. 
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